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O recurso interposto é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.

No  mérito,  adoto  integralmente  os  fundamentos  técnicos  e  jurídicos
expostos na ATA 038/DELI/2026 (mov. 137). Nesse sentido, manifesto-me pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, ratificando as razões ali consignadas.

Diante  do  exposto,  submeto  os  autos  à  consideração  da  Autoridade
Competente para a decisão final.

Curitiba, 29 de abril de 2026.

Luciano Braga Côrtes
Diretor Jurídico
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